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PRODUTO TÉCNICO 

 

FERRAMENTAS DE INTERAÇÃO COM A COMUNIDADE COMO FORMA DE 

SUBSÍDIO À ELABORAÇÃO DOS INSTRUMENTOS ESTRATÉGICOS DA 

GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO 

 

Resumo: 
A elaboração dos instrumentos estratégicos de gestão pública são ações que almejam 
participação de diversos atores da administração pública, visto que para que o orçamento se 
traduza em efetivo planejamento e controle são necessárias informações de diversos setores e 
além de levantamentos quantitativos para que se traduzam em dados o mais próximo possível 
da realidade. O Orçamento Participativo é um conceito há tempo presente na realidade 
brasileira, porém pouco utilizado, e mesmo que a Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei de 
Transparência das Informações e a própria Constituição Federal de 1988 prevejam a 
participação e controle social, a sociedade não se manifesta devidamente para fazer ouvir suas 
necessidades. Assim, esse produto objetiva apresentar sugestões de incentivo à participação 
popular na elaboração e aprovação dos Projetos de Lei do Plano Plurianual - PPA, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA. 
 

Instituição/Setor Prefeitura Municipal de Monte Carmelo - MG 

 

Público-Alvo da Iniciativa 

A elaboração das ferramentas estratégicas de gestão pública é de extrema importância 

para a administração e são nelas que os gestores materializam seus planos de governo. Os 

instrumentos de planejamento público são determinados na Constituição Federal de 1988, e 

servem para direcionar a execução dos serviços públicos e aumentar a transparência dos 

gastos da administração. Já na CF/1988 foi preconizado o controle social e a participação 

popular na elaboração das estratégias direcionadas ao benefício coletivo. As audiências 

públicas são exemplos da prerrogativa de participação da sociedade na elaboração de 

planejamentos públicos. 

Mesmo que definido como direito e dever dos cidadãos na elaboração dos planos de 

governo, a sociedade não tem o costume de participar, e em muitos casos, nem tem a 

consciência de que pode e deve opinar sobre as políticas e orçamentos públicos.  Assim, o 

público-alvo desse produto técnico é a gestão pública, representada pelos servidores 

responsáveis pela elaboração dos Projetos de Lei do Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA e a própria população carmelitana, 
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que se beneficiará com a oportunidade de participação e com o atendimento às necessidades 

mais demandadas e urgentes. 

A identificação das demandas coletivas é um pilar para a definição das estratégias 

públicas, e, a partir do momento que a sociedade opinar e apresentar quais as maiores 

necessidades e deficiências do serviço público, a equipe responsável pela elaboração dos 

projetos de lei dos instrumentos de gestão será subsidiada por informações relevantes, que 

além de comprovarem a participação social prevista constitucionalmente, ainda aumenta a 

transparência pública praticada pela gestão governamental. 

 

 

Descrição da situação-problema 

Monte Carmelo é um município brasileiro do estado de Minas Gerais, situado na 

região do Alto Paranaíba. Sua população estimada, segundo dados do IBGE em 2019, é de 

47.809 habitantes. A principal atividade econômica da cidade é a produção 

de telhas, tijolos, artefatos cerâmicos e também é destaque na produção de café com o melhor 

café do cerrado para exportação no Brasil. 

As receitas arrecadadas no município giram em torno de R$100 milhões anuais, e os 

serviços públicos oferecidos à população contam com os serviços essenciais, sendo aplicado 

cerca de 28% em educação e mais de 38% em saúde no ano de 2019, conforme dados do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. Além disso, o município disponibiliza coleta 

de lixo e transporte coletivo de forma gratuita a toda população.  

Para elaboração dos instrumentos estratégicos municipais, a gestão pública cria um 

comitê técnico com servidores. No ano de 2017, para a elaboração do PPA, da LDO e da 

LOA esse comitê se reuniu para pesquisa de informações e redação dos projetos de lei. Para a 

elaboração da LDO anual, em 2018, 2019 e 2020, o comitê se reuniu apenas para as alterações 

principais, visto que a gestão opta por apenas atualizar os pontos chaves. Já para a elaboração 

do PLOA, o comitê técnico se reúne para apresentar as demandas orçamentárias para assim, 

estabelecer os valores de receitas e despesas para o ano seguinte. 

O Comitê Técnico do Orçamento – CTO é nomeado por portaria específica. Em 2020, 

o CTO foi designado por meio da Portaria nº 10.514 de 03 de agosto de 2020, publicada no 

Diário Oficial do Município edição 1.932 de 05 de agosto de 2020. Com a premissa de 

designar os membros do CTO, a portaria indica os representantes e os suplentes da Secretaria 
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Municipal de Fazenda, da Controladoria Geral do Município, da Procuradoria Geral do 

Município, do Departamento Municipal de Água e Esgoto – DMAE, da Câmara Municipal de 

Monte Carmelo e da Secretaria Municipal de Governo. Cada um dos representantes apresenta 

as demandas relacionadas ao seu órgão ou setor, e assim, o representante da Câmara 

Municipal apresenta suas previsões, enquanto que o do DMAE apresenta as previsões de 

receitas e de gastos. Os representantes da Secretaria de Governo são responsáveis por 

apresentar as previsões relativas aos gastos com pessoal enquanto que os demais 

levantamentos são de responsabilidade do departamento contábil. 

 

Figura 01: Comitê Técnico do Orçamento de Monte Carmelo - MG 

 
Fonte: Elaborado pelas autoras. 

 

Em relação aos prazos para envio dos projetos de lei para apreciação da Câmara 

Municipal, a Lei Orgânica de Monte Carmelo não cita a data para o PLDO. Assim, o 

município segue o que estabelece lei geral, ou seja, o projeto é encaminhado até o dia 15 de 

abril de cada ano. Já em relação ao Projeto de Lei do PPA, conforme Artigo 126, § 2º, deverá 

ser encaminhado ao Poder Legislativo, até a data de 30 de setembro do primeiro ano da 

Legislatura. O PLOA segue a mesma premissa, ou seja, conforme Lei Orgânica de Monte 

Carmelo, Artigo 127, §5º o Projeto de Lei do Orçamento Anual, deverá ser encaminhado ao 

Poder Legislativo, anualmente, até a data de 30 de setembro. 
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Mesmo que exista a CTO para auxiliar na elaboração das peças orçamentárias, o 

método não se aproxima nem um pouco do orçamento participativo, no qual a sociedade, 

representada pelas organizações da sociedade civil, apresenta demandas e necessidades 

específicas para que a gestão pública realize a administração de forma a atender de fato as 

necessidades coletivas.  Assim, para que a gestão possa elaborar o planejamento estratégico 

que atenda verdadeiramente às necessidades populares, escutar a sociedade é indispensável 

para conhecer e entender o que o munícipio necessita. 

 

 

Objetivos 

Na Figura 2 estão descritos os objetivos.  

 

Figura 02: Objetivos. 

 
Fonte: Elaborado pelas autoras. 

 

 

Análise/Diagnóstico da Situação-problema 

 Embora a Constituição Federal de 1988 preconize a participação e controle social, o 

envolvimento da sociedade ainda é irrelevante na administração pública, e isso, na maioria 

das vezes ocorre por desconhecimento da comunidade e por falta de divulgação e chamadas 

da própria gestão pública. 
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 Envolver os cidadãos na elaboração dos projetos públicos acarreta em melhorias nos 

planejamentos governamentais, pois são para eles que os serviços públicos são 

disponibilizados. Mas, mesmo com todas as vantagens que a participação da sociedade pode 

acarretar, o orçamento participativo ainda é pouco utilizado pelos entes públicos, pois 

demanda empenho e disponibilidade de diálogo tanto da população quanto da própria gestão 

pública. 

 Permitir aos cidadãos influenciar ou decidir sobre a elaboração das peças 

orçamentárias e instrumentos de gestão, além de beneficiar a gestão com a implementação de 

políticas públicas realmente necessárias e desejadas pela população, ainda aumenta a 

eficiência e a percepção positiva da sociedade, pois esta se satisfaz ao perceber que sua 

opinião é ouvida. 

 Monte Carmelo conta com Diário Oficial Municipal tanto no executivo, quanto no 

legislativo. Todos os projetos de lei encaminhados para apreciação da Câmara Municipal são 

publicados no diário legislativo e quando sancionados pelo executivo, são publicados no 

DOM, atendendo assim ao princípio de publicidade dos atos públicos. 

 Para que a participação social se efetive é necessário reforçar a transparência por meio 

da publicação de informações orçamentárias, não só os projetos de lei e a lei sancionada, mas 

sim divulgar constantemente as ações de execução de forma mais simples e clara para que a 

população em geral tome conhecimento e se interesse em participar das elaborações dos 

projetos que movimentam a gestão pública. Usar o orçamento como mecanismo para o gasto 

ineficiente dos recursos públicos é um crime de responsabilidade fiscal. A participação cidadã 

além de ser exercício de cidadania é também uma ferramenta eficaz para reduzir a corrupção. 

 A administração pública destina parte de sua arrecadação com publicidade das obras 

realizadas, porém nessa publicidade não deixa claro qual parcela do orçamento está sendo 

executada e nem quando os instrumentos de gestão pública estão sendo redigidos, o que 

impossibilita que a população em geral possa opinar sobre suas verdadeiras necessidades. O 

orçamento esclarece quais as áreas de gastos públicos são da responsabilidade do município, 

bem como quanto de recursos são direcionados às áreas prioritárias de saúde e educação. Mas 

essas informações ficam restritas apenas aos envolvidos no processo de planejamento e 

execução, pois a sociedade não se interessa ou não tem acesso direto por falta de 

conhecimento ou de ferramentas de interação. 
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 O aperfeiçoamento progressivo entre população e o governo acerca do orçamento para 

obter maior sucesso nas negociações e tomadas de decisão, bem como o exercício da 

cidadania é uma premissa importante para a eficiência do gasto público. A partir do momento 

que a sociedade participar mais ativamente na fiscalização, ao invés de deixar essa tarefa a 

cargo apenas dos órgãos oficiais (Tribunal de Contas, Poder Legislativo e Ministério Público), 

a gestão dos recursos públicos será mais bem investido. 

 A ampla divulgação das informações orçamentárias com a utilização de todos os 

meios possíveis, como mídias sociais, tecnologias de informação, rádio, televisão etc. seria 

um passo à frente para que o serviço público realmente funcione. Assim, as pessoas 

envolvidas nas discussões sobre os instrumentos estratégicos de gestão pública devem ser 

informadas sobre as datas e locais das reuniões, bem como as regras de funcionamento da 

peça orçamentária. O aparato público conta com estrutura para reuniões e já dispende recursos 

com marketing e propaganda. Então a disseminação das informações sobre votações, 

discussões e audiências públicas não acarretaria em aumento de custos. 

 A partir do momento que a administração pública permitir que o poder de decisão 

passe da alta burocracia e de pessoas influentes politicamente para toda a sociedade, os 

serviços públicos tendem a aumentar a eficiência e a satisfação e credibilidade da sociedade. 

A sociedade deve ser participativa na elaboração e na execução orçamentária, sua 

participação é uma forma inovadora de compartilhar a gestão pública passando a ser 

coprodutores dos serviços públicos. As políticas públicas devem passar pelo crivo popular, 

para que possam atender melhor às necessidades da população. Mesmo que o legislativo seja 

o representante da sociedade, os vereadores não conseguem de fato traduzir todas as 

necessidades sociais e muitas das vezes as coalizões políticas não permitem que os projetos de 

leis aprovados atendam às verdadeiras necessidades populares. Iniciativas como o orçamento 

participativo qualificam a cidadania, pois criam um ambiente democrático e igualitário para a 

definição de prioridades da gestão pública. 

Outro aspecto que promove a comunicação e atua como ligação entre o governo e a 

sociedade são as ouvidorias públicas. Apesar das ouvidorias já estarem presentes nas 

empresas privadas e públicas, elas ganharam notoriedade a partir da promulgação da Lei de 

Acesso à Informação – Lei 12.527/2011, conhecida como LAI, e que apresentou os conceitos 

de transparência ativa e passiva, em que a primeira representa o mínimo de informações 

públicas que devem ser disponibilizadas por iniciativa da gestão pública, enquanto que a 
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passiva representa as solicitações por iniciativa da sociedade. Embora as ouvidorias sejam 

necessárias e estabelecidas pela legislação, a maioria dos municípios não possui estrutura 

definida ou atuante para interação governo/sociedade. A implementação adequada das 

ouvidorias e a divulgação da existência e funções desta são diferenciais administrativos que 

auxiliam a gestão a aumentar a eficiência pública ao identificar as demandas sociais por meio 

dos atendimentos e assim, resolver as situações prioritárias. 

 

 

Recomendações de intervenção 

 Para incentivo à participação social na elaboração das ferramentas estratégicas de 

gestão, várias ações podem ser adotadas. Devido às restrições financeiras e os recursos 

públicos serem cada vez mais escassos, as ações aqui sugeridas exigem pouco ou quase 

nenhum dispêndio, visando sempre a economia governamental. 

 Os próximos itens descrevem as recomendações.  

 

1. Caixas de Sugestões 

A primeira ação sugerida é incluir caixas de sugestões nas repartições públicas que 

atendem ao público. Assim, com afixação de cartazes explicativos, que podem ser 

confeccionados por meio da prestação de serviços com propaganda e marketing municipal, 

contrato já contemplado pela gestão pública, os cidadãos poderiam sugerir melhorias e 

necessidades prioritárias. As urnas ficariam visíveis nas recepções das repartições e acessíveis 

a qualquer um que se interessasse em opinar. As unidades públicas que poderiam receber as 

urnas para opinião seriam os Postos de Saúde da Família – PSF, Policlínicas, Pronto Socorro 

e Hospital Municipal, Escolas e Creches Municipais, visto que a circulação de indivíduos 

nesses ambientes é constante e diversificada. 

 Para aumentar o acesso e as informações acerca da temática orçamentária, seriam 

anexados painéis informativos em locais visíveis para que os cidadãos possam ter a 

curiosidade aguçada para se interessarem em conhecer sobre como são feitas as escolhas e os 

gastos públicos.  Os informativos visuais devem ser chamativos e coloridos para atrair o olhar 

de todos que adentrarem no ambiente escolhido para a alocação das urnas de coleta de 

sugestões. A seguir são apresentados seis exemplos (Figuras 03 a 08) de folders que podem 

ser utilizados para afixação e divulgação dos instrumentos estratégicos de gestão pública. 
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Figura 03: Elaboração dos Planos Governamentais. 

 
Fonte: Orçamento Fácil (www.youtube.com) 

 

 

Figura 04: Orçamento Público. 

 
Fonte: Orçamento Fácil (www.youtube.com) 
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Figura 05: Leis Orçamentárias.

 
Fonte: Orçamento Fácil (www.youtube.com) 

 

 

 

Figura 06: Participação Cidadã. 

 
Fonte: Orçamento Fácil (www.youtube.com) 
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Figura 07: Convite ao Orçamento Participativo. 

 
Fonte: https://portaldeprefeitura.com.br 

 

Figura 08: Ciclo do Orçamento Participativo. 

 
Fonte: www.politize.com.br 
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 Os formulários para preenchimento e depósito na urna devem ficar à disposição dos 

interessados e devem ser objetivos e com linguagem simples, evitando-se termos técnicos, 

para que assim a população entenda e sugira as necessidades por ela reconhecidas. 

 

2. Ações Educativas 

 A segunda sugestão é a promoção de palestras educativas direcionadas aos alunos das 

escolas municipais, visto que crianças são grandes disseminadoras de ideias. Logo, a instrução 

precoce sobre os principais conceitos de cidadania e de governança pública além de 

influenciar em curto prazo, pois os estudantes chegarão a suas casas e contarão sobre as 

novidades aprendidas, ainda contribuirá para a formação de cidadãos mais participantes na 

gestão pública e controle social. 

 Na mesma perspectiva da educação como requisito para a melhoria da participação 

social, firmar parcerias com as várias instituições de ensino presentes no município auxilia na 

disseminação dos conceitos orçamentários entre os vários grupos sociais. Monte Carmelo 

possui o Centro Universitário Mário Palmério, fundação educacional que atua com várias 

parcerias e projetos comuns com a Prefeitura Municipal. Assim, incluir a parceria na 

divulgação de temas orçamentários como projetos de ensino direcionados aos cursos de 

graduação é uma ação de baixo ou quase nenhum custo que dissemina conhecimento e 

incentiva a interação da comunidade com o governo municipal. 

 

3. Programa Prefeitura no Bairro 

 Outro projeto da Prefeitura de Monte Carmelo que pode ser adaptado para intensificar 

a comunicação entre o órgão público e a sociedade é o Programa Prefeitura no Bairro, no qual 

os representantes municipais vão até aos bairros para atenderem à população. Assim, toda 

sexta-feira é agendado um evento em certo bairro da cidade, é feita a divulgação e os cidadãos 

comparecem ao local indicado e podem fazer manifestações de necessidades para os diversos 

gestores presentes. Alguns exemplos dos representantes que comparecem ao evento para 

atender à população são: Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretários Municipais de todas 

as Secretarias do município, diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto – DMAE, 

vereadores, Diretora de Arrecadação, Gestores da Saúde Básica, Saúde da Família, Melhor 

em Casa, Farmácia Municipal, assistentes sociais e outros quando necessário.  
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 Visto que o evento já compõe a agenda da gestão pública, embora suspenso 

temporariamente devido à pandemia de Covid-19, a interação com a sociedade pode ser 

amplificada como divulgação dos conceitos básicos de orçamento e as formas que a 

comunidade pode participar da elaboração e do próprio controle da administração municipal, 

atitude essa que não aumentaria custos e ainda incluiria aspectos do orçamento participativo 

na comunidade local. 

 

4. Mídias Sociais 

 A gestão pública carmelitana veicula perfis em diversas mídias sociais, entre elas 

Facebook e Instagram, sendo essas ferramentas de informações de amplo acesso à sociedade, 

além de disponibilizar marketing em rádios e televisão local e regional. A divulgação dos 

temas orçamentários e da importância destes para a eficiência e qualidade dos serviços 

públicos pode e deve ser difundida nos meios de comunicação disponíveis ao ente 

governamental, visto que todas as formas de propaganda citadas já são objetos de contratos de 

prestação de serviço, o que não aumentaria os custos com a veiculação, apenas acrescentaria o 

tema à agenda pública.  

 Outra ação que pode ser efetivada por meio das mídias sociais do município é a 

divulgação e o incentivo à utilização dos canais de comunicação com a gestão pública, 

principalmente as ferramentas eletrônicas, como a Ouvidoria Municipal. 

 

5. Ouvidorias Públicas 

 Já em relação à Ouvidoria Municipal, Monte Carmelo não possui em seu sítio 

eletrônico o link especifico para o serviço de ouvidoria e nem um ouvidor nomeado para 

exercer a intermediação da prefeitura com a sociedade. Outro aspecto observado é que, devido 

ao período eleitoral até o link “Fale Conosco” na página principal foi indisponibilizado. A 

instituição formal do setor de Ouvidoria Pública Municipal, não só no Poder Executivo, mas 

também no Legislativo e na autarquia DMAE seria uma grande vantagem para o serviço 

público, pois além de representar um meio eficaz de comunicação entre comunidade e gestão 

governamental, ainda pode elaborar relatórios gerenciais para apoio à gestão e à elaboração 

das leis estratégicas da administração municipal. 

 As Figuras de 09 a 12 demonstram o caminho que o cidadão deve seguir para se 

comunicar com a gestão municipal, sendo essa a ferramenta que mais se aproxima de uma 
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ouvidoria municipal. A Figura 09 apresenta a página eletrônica do município na data de 27 de 

agosto de 2020. A seta indica o ícone para acessar para preenchimento o formulário “Fale 

Conosco”. 

Apesar de a página estar temporariamente fora do ar por observância à legislação 

eleitoral, o percurso imposto para a comunicação com a gestão pública fica oculto, o que 

dificulta que grande parcela da população não se interesse ou desista de interagir com o ente 

público. Assim, o ideal seria a inclusão de um ícone para acesso direto à ouvidoria, mesmo 

que o nome adotado seja outro, desde que a premissa de sua função seja mantida. 

  

Figura 09: Home Page da Prefeitura de Monte Carmelo – MG. 

 
Fonte: www.montecarmelo.mg.gov.br 

  

 Já a Figura 10 apresenta a página principal do Portal da Transparência de Monte 

Carmelo – MG. Para que o cidadão consiga preencher o formulário de contato com o ente 

público ele ainda terá que ser redirecionado para outra página. Assim, ao clicar no ícone E-

SIC e SIC, abrirá outra aba, como demonstrado na Figura 11. A simplificação do “caminho” 

percorrido traria vantagens e o aumento de acessos, visto que o indivíduo de desinteressa se 

tiver muitos obstáculos. Logo, quanto mais simples a forma de acesso, maior será sua 

eficiência.  
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Figura 10: Portal da Transparência de Monte Carmelo - MG 

 
Fonte: www.montecarmelo.mg.gov.br 

 

 Ao clicar no ícone “Fale Conosco” o indivíduo poderá escolher entre as opções 

“Dúvidas”, “Reclamações” ou “Sugestões” (Figura 12), funções essas comuns às ouvidorias. 

Porém, como explicitado, até que o cidadão chegue a esse formulário para preenchimento, 

muitos desistem pelo caminho devido à dificuldade de acesso. 

 

Figura 11: Link Fale Conosco. 

 
Fonte: www.montecarmelo.mg.gov.br 
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 Uma sugestão para que essa dificuldade seja solucionada é que o ícone “Fale 

Conosco” seja visível na página eletrônica inicial do município para que o cidadão, com 

apenas um clique, seja direcionado para o formulário de comunicação. 

 

Figura 12: Opções de Assuntos para a Mensagem. 

 
Fonte: www.montecarmelo.mg.gov.br 

 

 Resolvido o problema da dificuldade de acesso, outra sugestão é que seja acrescentada 

a opção “Opine Sobre o Orçamento” para que as opiniões sejam direcionadas prioritariamente 

para a Comissão Técnica do Orçamento, evitando atrasos e extravios. Entretanto, para que 

essa estratégia funcione é necessário a divulgação dessas ações e marketing instrucional para 

que a sociedade conheça, entenda e tenha condições para interagir.  Para seleção e organização 

das sugestões plausíveis à inclusão nos instrumentos estratégicos, a própria CTO pode avaliar 

conforme acontecem as reuniões para elaboração.  

 Para maior sucesso da Ouvidoria, outro canal que pode ser adotado é a ouvidoria via 

contato telefônico. A Prefeitura Municipal disponibiliza o telefone geral como alternativa para 

o “Fale Conosco”, porém, o ideal é a divulgação de um número específico e exclusivo para a 
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função de ouvidoria, com um servidor específico e orientado à prestação de serviços 

adequada. 

 

6. Feedback 

 Para demonstrar a efetividade e a utilização das opiniões da sociedade carmelitana, a 

administração poderia desenvolver um painel com o ranking das sugestões mais frequentes e 

como elas foram adotadas nos planos estratégicos de gestão e na elaboração das políticas 

públicas municipais. Esse painel poderia ficar visível no site institucional e divulgado nas 

mídias sociais da entidade para que os cidadãos possam perceber que realmente são ouvidos. 

 Essa ação além de apresentar uma avaliação das ações de incentivo à participação e 

controle social ainda representam uma forma de prestação de contas municipais e instrumento 

de aumento à credibilidade da gestão pública. 
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